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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 244/2019-CAESB
A Pregoeira da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado de julgamento do pregão
supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br, UASG: 974200, cujo objeto é Execução de serviços
com fornecimento de bens, materiais, equipamentos decorrentes dos serviços para retrofit da instalação
de Iluminação externa das unidades Torto e Santa Maria, unidades operacionais do Sistema de
Abastecimento de Água (SAA) no Distrito Federal, da forma que se segue: Empresa LIGHTING
ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 04.401.412/0001-94, vencedora do item 1, com o valor
total de R$ 235.000,00.

NARA MAGALHÃES DA SILVA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 254/2019-CAESB
O Pregoeiro da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado de julgamento do pregão
supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br, UASG: 974200, cujo objeto é Aquisição de peças
e acessórios originais / genuínas para equipamentos jato de alta pressão e vácuo-sucção de fabricação
PROMINAS (bomba, estojo rol. piloto embreagem, anel distanciador, embreagem embremaq), da
forma que se segue: Empresa PROMINAS BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ:
59.598.946/0001-44, vencedora do item 1 com o valor total de R$ 375.431,18. Não restaram itens
fracassados ou desertos.

PAULO CESAR RIBEIRO DOS SANTOS

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 273/2019-CAESB

Processo: 092.005924/2019. OBJETO: Registro de preços para a aquisição de artigos para uso em
laboratório, consumíveis para cromatografia gasosa, espectrômetro de emissão atômica, analisador de
carbono nitrogênio (cartucho spe fase c18, tubo de combustão quartzo 16 mm, câmara de nebulização
ciclônica, filamento duplo para impacto de elétrons, septo ptfe/silicone branco 22 mm e outros).
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202;
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.122.6001.8517/6977; NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30;
Código de Aplicação: 12.403.402.200-0. FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios, CÓDIGO:
11.101.000.000-3. ENTREGA: 30 dias consecutivos. VIGÊNCIA: 365 dias consecutivos. ABERTURA:
21/11/2019, às 09 horas no site www.comprasnet.gov.br (UASG: 974200). INFORMAÇÕES: O edital
e seus anexos encontram-se disponíveis no site: www.caesb.df.gov.br - menu Licitações, a partir do
dia 06/11/2019. Fone: (61) 3213-7575, E-mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

ELISA TEREZINHA HAMMES
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 274/2019-CAESB
Processo: 092.006002/2019. OBJETO: Registro de preços para aquisição de elementos filtrantes para
uso em laboratório (conjunto de desinfecção para purificador de água elga purelab flex, lâmpada uv
para purificador de água elga purelab flex, membranas osmose reversa para purificador água osmose
reversa gehaka e outros). CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço; DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO: 17.122.6001.8517/6977;
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30; Código de Aplicação: 12.403.402.200-0. FONTE DE
RECURSO: Recursos Próprios, CÓDIGO: 11.101.000.000-3. ENTREGA: 30 dias consecutivos.
VIGÊNCIA: 365 dias consecutivos. ABERTURA: 22/11/2019, às 09 horas no site
www.comprasnet.gov.br (UASG: 974200). INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos encontram-se
disponíveis no site: www.caesb.df.gov.br - menu Licitações, a partir do dia 06/11/2019. Fone: (61)
3213-7575, E-mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

ELISA TEREZINHA HAMMES
Pregoeira

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 39/2018
Processo: 00094-00007037/2018-68. Partes: SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DI S T R I TO
FEDERAL - SLU/DF e a ASSOCIAÇÃO PRÉ-COOPERATIVISTA DOS CATADORES E
RECICLADORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE CEILÂNDIA - APCORC, inscrita no CNPJ/MF n°
02.130.641/0001-96. OBJETO: 2.1. Prorrogar o prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, com
base no inciso II, do art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 2.2. Incluir na Cláusula Décima Quinta - Da Rescisão
Unilateral o seguinte parágrafo: 15.2. Em caso de rescisão motivada pelo art. 77 da Lei nº 8.666/1993 o
Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal antevê o reconhecimento dos direitos da Administração,
que envolve a possibilidade de investir-se na posse de bens, alienar coisas, promover contratações para
conclusão ou aperfeiçoamento dos serviços. (Parecer nº 746/2018-PRCON/PGDF). 2.3. Incluir a Cláusula
Vigésima Primeira - Das Proibições Contratuais. VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo possui vigência a
partir de 10 de novembro de 2019 a 09 de novembro de 2020. DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro
de 2019, SIGNATÁRIOS: pelo SLU/DF, FELIX ANGELO PALAZZO, Diretor Presidente e LUCIANA
GIFFONI RODRIGUES PADILHA, Diretora de Administração e Finanças; e pela CON T R ATA D A :
PAULO CESAR LOPES CONDE, Presidente.

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio DA SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO , nos termos da Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013,
e em conformidade ao art. 28, da Lei Distrital nº 5.022, de 4 de fevereiro de 2013, bem como ao contido
no Decreto nº 39.865, de 31 de maio de 2019, CONVOCA a população para a Audiência Pública com
vistas à apresentação e discussão do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, referente ao empreendimento
Praça Capital, localizado no SIA Trecho 01, Lotes 630 a 780, Setor de Indústria e Abastecimento - Região
Administrativa - RA XXIX, interessado SIA Offices Empreendimentos Imobiliários S/A. A Audiência
Pública será realizada no dia 20 de novembro (quarta-feira) de 2019, com início às 19h, no SIA Sul Trecho
02 Lote 600, em frente a Brasal Veículos. As informações necessárias para subsidiar o debate, podem ser
acessadas por meio do link http://www.seduh.df.gov.br/audiencias-publicas/, via Processo SEI-GDF 00390-
00007593/2017-27 ou de forma presencial no Edifício Sede da SEDUH, em horário comercial no Setor
Comercial Sul, Quadra 06, Bl. A - Lotes 13/14 - 4º andar - SUPLAN/SEDUH.

R E G U L A M E N TO
Capítulo I

Disposições Preliminares
Art. 1º A Audiência Pública realizar-se-á com a finalidade de apresentação e discussão do Estudo de
Impacto de Vizinhança - EIV, referente ao empreendimento Praça Capital, localizado no SIA Trecho 01,
Lotes 630 a 780, Setor de Indústria e Abastecimento - Região Administrativa - RA XXIX.
Art. 2º Este regulamento define o procedimento que será adotado para o andamento da Audiência
Pública.
§1º A Audiência Pública possui caráter consultivo e terá o objetivo de discutir, recolher críticas e
contribuições da população com vistas a democratizar, conferir transparência e assegurar a participação
p o p u l a r.
§2º A Audiência Pública terá acesso livre a qualquer pessoa, bem como aos meios de comunicação.

§3 A Audiência Pública será registrada por gravação de áudio, sendo que o material produzido comporá
a memória do processo de Projeto.
Art. 3º O público presente deverá assinar a lista de presença, que conterá:
I - nome legível, endereço, endereço eletrônico (e-mail) e telefone;
II - a entidade pública ou privada a que pertence e;
III - assinatura.
Parágrafo único. A lista de presença ficará disponível durante toda a sessão na recepção do evento.

Capítulo II
Da Condução

Art. 4º A Audiência Pública será conduzida pelo Presidente da mesa, responsável pelo planejamento da
Audiência Pública, composta por representante da equipe técnica da SUPLAN/SEDUH.
Art. 5º São prerrogativas do Presidente:
I - designar a apresentação de objetivos e regras de funcionamento da Audiência Pública, ordenando o
curso das manifestações;
II - decidir sobre a pertinência das intervenções orais;
III- decidir sobre a pertinência das questões formuladas além do escopo da proposta do Projeto;
IV - dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou postergação da sessão, bem como sua reabertura
ou continuação, quando o reputar conveniente, de ofício ou a pedido de algum participante;
V - alongar o tempo das elocuções, quando considerar necessário.
Art. 6º A Coordenação da mesa terá por atribuições:
I - inscrever os participantes, de acordo com a ordem das solicitações;
II - controlar o tempo das intervenções orais;
III - fornecer apoio ao Presidente e integrantes da mesa;
IV - a guarda da documentação produzida na Audiência Pública.

Capítulo III
Dos Participantes

Art. 7º Será considerado participante da qualquer cidadã ou cidadão, sem distinção de qualquer natureza,
interessado em contribuir com a proposta.
Art. 8º São direitos dos participantes:
I - manifestar livremente sobre as questões tratadas no âmbito da Audiência Pública, respeitando as
disposições previstas neste Regulamento;
II - debater as questões tratadas no âmbito da Audiência Pública;
Art. 9º São deveres dos participantes:
I - respeitar o Regulamento desta Audiência Pública;
II - respeitar o tempo estabelecido para intervenção e a ordem de inscrição;
III- tratar com respeito e civilidade os participantes da consulta e seus organizadores.
Art. 10. Perguntas, sugestões ou recomendações dos participantes deverão ser realizadas por meio de
inscrições orais ou por escrito em formulários específicos disponibilizados na recepção do evento.
Art. 11. É condição para a participação nos debates orais, a prévia inscrição junto à organização do evento
durante a da Audiência Pública
Parágrafo único. A ordem de inscrição determinará a sequência dos debatedores.

Capítulo IV
Da Realização

Art. 12. da Audiência Pública terá a seguinte ordem:
I - leitura do regulamento e regras de funcionamento da Audiência Pública;
II - apresentação;
III - exposição resumida do conteúdo da proposta, pela Equipe Técnica da SUPLAN/SEDUH;
IV - debates orais;
V - encerramento.
Art. 13. Nos debates as perguntas recebidas serão respondidas pela mesa e equipe técnica em blocos,
conforme sua similaridade, a critério da mesa.
Art. 14. Para os debates orais, a manifestação dos participantes deverá seguir a ordem de inscrição e
respeitar os seguintes tempos de duração: 4 minutos, quando se tratar de representante de entidades; 2
minutos, no caso de manifestações individuais.
Parágrafo Único. O Presidente poderá, após consulta aos participantes, aumentar o tempo disponível para
exposição oral, a depender do número de inscrições e do tempo restante para o final da Audiência Pública,
sendo-lhe facultado reduzi-lo posteriormente, pelas mesmas razões.
Art. 15. Os integrantes da mesa se manifestarão de forma concisa e direta em relação às intervenções orais
e escritas dos participantes.
Art. 16. Durante a Audiência Pública serão permitidas filmagens, gravações ou outras formas de registro
pelos participantes do evento.
Art. 17. A Audiência Pública, assim como suas deliberações, será registrada em ata sucinta, anexada à
proposição a ser apreciada e publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e no site da SEDUH, link da
Audiência Pública no prazo máximo de 30 dias (trinta) dias, contados da sua realização, conforme
estabelecido no art. 9º da Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013.

Capítulo V
Das Disposições Finais

Art. 18. As opiniões, sugestões, críticas ou informações colhidas durante a Audiência Pública terão caráter
consultivo e não-vinculante, destinando-se à motivação do Executivo Distrital, quando da tomada das
decisões em face dos debates realizados, bem como zelar pelo princípio da eficiência e assegurar a
participação popular, na forma da lei, na condução dos interesses públicos.

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE REVOGAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2019
A Comissão Permanente de Licitação CPL/CODHAB comunica aos interessados que o Diretor-
Presidente/CODHAB decidiu revogar o Edital do Pregão 18/2019, processo n.º 00392-00010041/2019-10.
cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de serviços
auxiliares de (I) secretariado; (II) transportes e (III) visitação domiciliar e comunitária, para atendimento
à Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal (CODHAB/DF), com fulcro no art.
21 do RILC e Súmula 473 do STF, estando o processo a disposição no Portal de Sistema Eletrônico de
Informações - SEI. Fica assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, nos termos do § 3º, art.
49 c/c a alínea "c", inciso I do art. 109, da citada Lei. Transcorrido o prazo concedido para a ampla
defesa e o contraditório sem manifestação o ato da Revogação restará consumado.

Brasília/DF, 05 de novembro de 2019.
CLAYTON ARAGÃO

Presidente da Comissão

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2019
A Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal CODHAB, no uso de suas
atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 20/2019, do tipo MENOR PREÇO, Objeto: Ata de
Registro de Preços (SPR), para Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de
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